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FUNDO MUNICIPAL DEASS'STÊN CIA SOCIAL

pnecÃo elernôntco No 021/2023

pRocEsso ltctrlrónlo No 032/2023

GONTRATO FMAS N.O 04812021, QUE ENTRE SI
FUNDo HUNtctpAL oe asstsrÉryctn socrAl
GRANDHPE E A REcon conÉncto DE MA
coNsrRuçÁo LTDA EPP, PARA os Frlvs
ESPECIFICA.

Aos 17 (dezessete)dias
DE GHÃ GRAI{DE-PE,

do mês de junho de2024, de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
pessoa jurÍdica de direito público interno, com sede e Foro em Pernambuco, é

Rua José Tralano Lopes, 54 - Augusto David - Chã Grande-PE, inscrito no CNPJ sob o no 13.671. -85,
neste ato representado pela sua Gestora e Secretária de Assistência Social, Sra. Alexandra Maria Gomes da
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Fonseca Neto, brasileira, casada, Funcionária Pública, nomeada por meio da Portaria No 02012022
3010112022, portadora da Carteira de ldentidade no 4.668.327 SDS/PE, CPF no 988.031.664-91;
atribuição que lhe confere o ORIGINAL, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e a
Recon Comércio de Materlais de Gonstrução Ltda EPP, inscrita no CNPJ sob o n"
estabelecida CEP: 51.111-010, Fone: (81)
9.9473-6759 representada por seu represênta legal,
Sr. Manuel Nacional de Habilitação n" 00978471080,

a

êm
uso da

r.6l,
à Av. Cons. Aguiar, No 980 - Boa Viagem - Recife/PE -

, e-mail: licitacoes@armazemboaviagem.com.br, neste ato
Lopee da Costa Garnpos Filho, portadcr da Carteira I

expedida pelo Departamenb Estadual de Trânsito de Pernambuco, CPF N' 717.587.394-87, doravante
denominada CONTRATADA, pactuam o presente Contrato, cuja celebração é decorrente Processo Llcltltórlo no
03212923 - Pregão Eletrônko no 021/,2023 - Ata de Reglatre de Preços n" 062/2023 - doravante denominado
PROCESEO e que Be regerá pela Lei Federal no 8.666 de 2'l de junho de 1993, e modificações subsequentes;
pelos termos da proposta vencedora, parte integrante deste contrato; pelo estabelecido no Edital e seus anexos,
pelos preceitos de direito público, aplicando-seJhes supletivamente, os prihcípios da Teoria Geral dos Coitratos e
as disposições de direito privado; atendidas as cláusulas, e condições que se enunciam a seguir:

CúUSULA PRIMEIRA - Eô OÉJETO - Fomecimento parcelado de Material de tonstrução, Hldrossrnitárlo,
Elétrico e Esquadrlaa, desünado às diversas Secretarias do Município de Chã Grande e demais Órgãos
Participantes, conforme especificações e quantidades indieadas no Anexo ll, parte integrante deste contrato
independente de transcrição.

Parágrafo Prlmelro - O presente Contrato não poderá ser objeto de cessáo ou transferência, no todo ou em parte.

cLÁusuLA EEGUNDA - DA FINAUpADE - O objeto deste Contrato destina-se ao desenvolvimonto das
atividades normais do Fundo Municipal de A§sistência Social e Departamentos correlâcionados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRA;ZO - O presente Conrato vigorará até 31 de dezembro de 2024,
partir de sua assinatura, podendo ser prcrrogado, nos termos da legislação pertinente.

CúUSULA QUARTA - DO VALOR E COTIIDIGÔES DE PAGAMENTO _ AtribUi-SC A ESSE CONTTAIO O VAIOr dE R$
12.523,50 (Doze mi!, quinhentos e vinte e três reals e cinquenta centavos) referente ao valor total do objeto
previsto na Cláusula Primeira, para a toüalidade do período mencionado na Cláusula Terceira, conforme
detalhamento a seguir:

MANUEL LOPES DA Assinado de forma digital por
MANUEL LOPES DA COSTA

ITEM DEscRtçÃo UNIDADE cÓDIGo BR QUANTIDADE Unitário Totel
I
I

]UIAT

í6 Porcêlânâto- tárcá: Pâmêsá 8R0325536M' 50 54,29 2.714,50
í8 Cimento saco 50ko. tarca: FoÉe Saco 8R0216964 20 35,00 700,00

7t Cai para pintura saco 20 kg. Marca:
taistsmcal Saco 8R0329857 25 17,00 425,00 EXCLUSIVA

MATERIAL HIDROSST
150 Joêlho es. 40 mm orimário. marca: tulüllt UND. 8R0602583 10 5.00 50.00
159 Joelho soldável 32 mm. Xlarca: multilit UND. 8R0483204 10 4.40 44.00
í93 Tomeira oaru oia 112. Marca: Multilit UNO. BR060r 522 10 15,00 150.00

íÚATERIAL ELÉTRIco
226 Bocal com Rabicho. I$arca: IYorker UND. 8R0292034 10 3,40 34,00

228 Cabo de 1,5 mm peça com 100m. I$erce:
Cobrellex UND. BRO472779 03 í 31 ,70 395. í 0 EXCLUSIVA

232 Cabo de 6 mm pêÇa com 100m. Marea: UND, BR04í 361 I 02 490,00 980ôo EXGLUSIVA

AV. Sôo José, no l0l, Cenho, Chõ Gronde-PE, CEP 55.ó36-ÍD0 I lelefone: 8l 3537-l I40 | CNPJ: I I.l)49 8Oó/m0I -90
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lúec tronic

243 Caixa p/ Disjunto 4 sessões. Íúarca: tec
tronlc UND. 8R0354329 05 40,00 200,00 EXCLUSIVA

24 Caixa p/ Disjunto 6 sessões. Í$arca: Mec
tronlc UND. 8R0354329 05 50,00 250,00 EXCLUSIVA

219 Canuit 1'. tarca: Gramplagt Metro 100 2.40 240,00 EXCLUSIVA
25',|. Canuit 3/4'. ÍSarca: GramDlast Metro 50 3,43 171 ,50 EXCLUSIVA
272 Garfo Macho 2 pinos. tarea: l{ec konle UND. 8R0445144 10 5,00 50,00 EXCLUSIVA
273 Garfo Macho 3 pinos. marca: lúec tronic UND. 8R0445144 10 5,50 55,00 EXCLUTIIVA

277
lntenuptor 2 estágio + tomada. Marca: Xlec
tronlc UND. 8R0603204 10 13,00 130,00 EXCLUSIVA

278 lnterÍuptor 3 estáqio. tarcs: mec tronic UND. 8R0603204 10 15,40 154,00 EXCLUSIVA
283 Lâmpada Eletrônica 25. tarca: SoÉeluz UND. BR034921 5 20 17.20 3214,00

2U Lámpada eletr6nica 35. tarca: SoÉeluz UND. 8R034921 5 25 24.20 605,00
2es Lâmpada eletrônica 50. tarca: soÍtêluz UND. 8R034921 5 )4 24,20 60s,00

Tomadã 2 pino + terra. líerca: f,lec tronic UND. 8R0363789 10 8,00 80,00
295 Tomada Extema. Hercâ: Mec tronic UND. 8R0303978 10 8,20 82,00 EXCLUSIVA

Linha de madeira 3" x 4 ". tarca: íÍad Metro 50 22,O0 1 .100,00 EXCLUSIVA
Linha de madeira 3'x 5 ". tarca: lúad Iv1 etro 50 24.OO 1.200,00

112 Rioa de 2'Madeira de Lêi. tárca: tad Metro 8R0467266 150 4.87 730.50

4í3 Tábuas de const. 30 cm larg. e 2cm de esp.
Marca: tad Metro 8R0609325 í0 44,17 441,70 EXCLUEIVA

411
Tábuas de const. 20 cm larg. e 2cm dê esp.
Uarca: tad Metro 8R0609324 10 32,56 325,60 EXCLUSIVA

115
Tábuas de const. 15 cm larg. e 2cm de esp.
Marca: Mad

Metro 8R0609323 10 26,66 266,60 EXCLUSIVA

FUNDO MIT NICIPAL DE ASS'STÊA' CIA SOCIAL

Parágrafo Sétlmo - Nenhum pagamento será efetuado à adjudicataria enquanto pendente de liquidação
obrigação. Esse fato não será geÍador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária.

Parágrafo Oltavo - A nota Íiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que
desaconselhe o pagamento, será devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prazo provisto no
parágrafo primeiro seÉ interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da
respectiva regularização.

Parágrafo Nono - Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer
atualizacão.' 

MAN U EL LOPES DA Assinado de forma disital
DOT MANUEL LOPES DA

COSTA CAMPOS tosrn cAMpos

FILHO:717 5873948 FILHO:71 758739487

AV. §ôo José, no l0l, Cenho, Chô Gronde-PE, CEP 55.63ô-000 I lelefone: 81 3537-1140 I CNPJ: I t.049.tlCó/0001-90
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Parágrafo Prlmelro - Os pagarnentos serão êfutuedo8 fiediante crédito êm contâ corrente da contratlda, por
ordem bancária, em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contât do recebimentg deflnitivo, quando mantidas as
mesmas condições lhiciâla de habilitaÉo ê oaso nâo hajá feto irnpeditivo pâra o qual tenha conÕrrido à
contratrada.

Parágraío Eegundo - Os pagamentos serão realizados intêgrâlmênte, em coffêspondência com os materiais
efutivamente entreguê§ hO Íirês áhterior ao ds págáÍhênto.

Parágrafo Tereelro - A notá ft§(âl devi6â1flêntê âtê§tâdâ dêvôrá têr apresentâde nâ Secretaria de Finrlça8 do
MunicÍpio de Chã Grande/PE, Lôoâlizada ne AvênÉâ Bâo José, n' 101, eentro, 0hã Grande/PE.

Parágrafo Suafto - Por ocasiâb do pâgaÍnento â @Í1ttdtâda deverá dpr6§êntârr

a) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;
b) Certidão Negativa de Dábitos Relaüvos a Tributss Federais, Dívidã Ativã da União ê INSS,
expedida pêlâ gBcrctaria dâ Reêsitâ Federal ds Brasil;
c) Certidão Negativa de Débitos TrâbâlhistàB - GNDT, expedida pela Justiça do Trabalho,
comprovando a inexistência dê déDit6§ inadimplidoo perantê a Justiça do Trabalho;
d) Prova de regularidade ooÍn a§ Fazendas Estaduâl ê Municipal do domicÍlio ou sede da contatada.

Parágrafo Quinto - O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nofa nscat
devidamente preenchida e indicação do banco, agência e contia bancária da empresa que receberá o lalor do
objeto. I

I

Parágrafo Eeito - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. I

f 
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FUNDO MITNICIPAL DE ÁSS'STÊA'CIA SOCIAL

Parágrafo Décimo - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do
no Contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro - Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos
embalagem e todos e quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerci
qualquer outra natureza resultiantes da execução do contrato.

GLÁUSULA QUINTA - DA ATUALIZACÃo MoNETARÁ - ocorrendo atraso no pagamento, e desde
tanto, a contratada não tenha concorrido de alguma forma; haverá incidência de atualização monetária
valor devido, pela variação acumulada do IPCA/IBGE oconida entre a data Ílnal prevista para o
data de sua efetiva realizaçâo.

MANUEL LOPES DA

frete,
ou de

para
o

ea

Assinado de forma digital por
MANUEL LOPES DA COSTA

CúUSULA SEXTA - DO REAJUSTE - Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do

Parágrafo Único - Fica assegurado o reequilÍbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei 8.666/93
mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de
documento(s).

cLAusuLA SETIMA - bA EXEêU6AO-09 OBJETO DO GONTRATO - Os materiais adquiridos dev6rão ser
entregues no Almoxarifado Central, localizado na Rua Joaquim José Miranda, no 19-A - Manoel Simões Bárbosa -
Chã Grande - PE (Salão Pafoquial), ocasião em que será procedida a oonferência dos materiais entregues, e a
verificação se estÉio de acords com âB características e quantitativos descritos na Ordem de Fornecimento.

Parágrafo Primelro: Os materiais deverão ser entregues em até 08 (olto) dlar corldos, e do recebimento da
Ordem de fornecimento, emitda pelo Fundo Municipal de Assistência Social de Chã Grande, no horárlo de
07h00mln as í3h00ffi11t.

Parágrafo Segundo: Os materiais serão recebidos definitivamente após a veriÍicação da qualidade e quantidade
dos materiais e consequente aceitação, mediante atestado do setor responsável.

Parágrafo Tercelro: O prâzô de vâlidâdê dôs rnátêriâia, nâo podêrá ser inferior a 06 (seis) mesês contados a
partir da data de entrega dos respectivos Íilâtêriâis Bollêitâdos na Ordefi de fornecimento emitida pelo Fundo
Municipalde Assistência Socialde Châ Grande.

PaÉgrafo Quarto: O transporte, carga e a descarga dos materiaie conerão por conta da Contratada, sem
qualquer custo adicional solicitrado posteriormente ao Fundo Municipal de Assietênoia Social dê Ghâ Grandô.

Parágrafo Quinto: O recebimento provisório ou deÍinitivs do seMço e do objeto não exclui a responsabilióade da
Contraüada pelos prejuízos resultanteS da incorreta execução do contrato.

Parágrafo Sexto: A Contratada ficará obiiEâda a trocar o metêriâl que vier a ser recusado por não atrnder à
especificação do Anexo ll/Ordem de Fomecimento, sem que isto ecârrete qualquer ônus à administrâção ou
importe na relevância das sançÕes previstas na legislação vigente. O prazo para entrega do(r) novo(r)
material(ls) será de atê 02 (dols) dlas útels, a contar da notlflcação à contratada, às suas cutt*, üem
prejuÍzo da apllcação das penalldades.

Parágrafo Sétlmo: Os materiais serão recebidos de modo imediato e definitivo, sendo de responsabilidade do
fornecedor beneficiário os padrÕes adequados de segurança e qualidade, cabendo-lhe sanar quaisquer
irregularidades detectradas quando da utilização dos mesmos.

PaÉgrafo Oitavo - Será designado o servidor José Henrique da Sllva, Matrícula 346923, Secretário Municipal
de lnfraestrutura, como GESTOR DO CONTRATO e o servidor Augusto Vlctor Silva Campos, Matrícula 375247,
Secretário Municipal de Planejamento, como FISGAL DO CONTRATO. responsável pelo acompanharhento e
Íiscalização da entrega dos materiais, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução
e determinação, tudo o que Íor necessário à regularização de falhas ou defeitos observados na execução do
Contrato.

CLÁUSULA olTAvA - DA SUBcolrlTRATAGÃO - A subcontratação depende de autorização prêvia da
Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontratação cumpre os requisitos de qualiÍicação técnica, além da
regularidade fiscal e trabalhista necessários à do objeto.

AV. Sõo José, no 101, Cenlro, Chõ Gronde-PE, CEP 55.,1311-0@ I leleÍone:81 3537-1140 | CNPJ: I1.049.10ô/0001-90
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Parágrafo Prlmelro - A Contratada, na erecuçâo do contrato, sem prejuízo das responsabilidades

Parágrafo Segundo - Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das

da
da

e
legais, poderá subcontratar parte do objeto deste termo de reÍerência, até o limite máximo de 30%,
autorização do Fundo Municipal de Assistência Social de Chã Grande.

prévia

subcontratação, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das
contratuais correspondentes eo objêto da subcontraiação.

CLÁU8ULA NONA - DA8 OBRIGAGÔES DA CONTR.ATADA -
execuçâo objeto contratual em estreita observância da legislação

MANUEL LopES DA iiliffiÊlffJilTi1ãllf''

E responsabilidade da a
vigente para contratações pú AS

especificações técnicas contidas no edital e seus anexos, bem como em suas propostas, assumindo i

as seguintes obrigações:

a) Fornecer o objeto no prazo e na forma de entrega estabelecidos no Termo de Referência e na proposta,
com indicações referentes à marca/fabricante, ficando sujeita à multa estabelecida no contrato, batrn como
às prescriçôes da Lei das Licitações e Contratos Administrativos, respondendo pelas consequênciat dê sua
inobservância total ou percial;

b) Manter-se, durante toda a vigência e execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, com as condiçõe§ de habilitação e qualiÍicação exigidas no Termo de Referência;

c) Atender ao chamado e/ou â coneção do defeito dentro do prazo estabelecido neste instrumento. A Não
realizaçáo dentro do prazo, a Contratada estaÉ sujeita à multa estabelecida no Contrato;

d) Aceitar, nas mesmas condiçÕes de sua proposta, os acréscimos ou supressões do fornecimento ora
contratado, que porventura se fizerem necessários, a critério da Contratante;

e) Assumlr integral responsabilidade sobre extravios ou danos ocorridos no transporte dos objetos,
qualquer que seja sua causa;

0 Comunicar. por escrito, à Contratante, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocrlrrer no
fornecimento do objeto contratado;

g) Arcar com todas as despesas deconentes de uma eventual substituição do objeto, em caso de
reposição do mesmo;

h) Prestar esclarecimentos ao Contratante, quando solicitado, no que for referente à entrega e a quaisquer
oconências relacionadas aos materiais;

i) Assumir integral responsabilidade pelos danos eventuais causados à contratante ou a terceiros no
fornecimento ora ajustado, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade à fiscalizâção ou
acompanhamento realizado frela Contratante;

j) Assumir responsabilidade por todos os gastos com encargos previdenciários e obrigaçõet sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, v6z que os
seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o MUNICÍPlO;

k) Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação;

l) Responsabilizar-se pelo Transporte do material objeto do presente Contrato, e todos os ônus, relativos
ao fomecimento, inclusive frete, desde a origem até sua entrega no local de destino, bem como cumprir, as
normas adequadas relativas ao transporte do material objeto do presente termo;

m) Entregar o material acondicionado de forma adequada garantindo sua integridade ÍÍsica;

n) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em decorrôncia de
descumprimento de qualquer cláusula ou condição do contrato, dispositivo legal ou regulamento, por sua
parte;

o) Observar rigorosamente todas as especificações gerais, que originou esta contratação de sua

AV.SôoJosé,nol0l,Centro,ChôGronde-PE, CEP55.ó3ó-0(X) lleleíone:81 3537-1140 ICNPJ:l:.04980ó/m0l-90
E-moll ouyldoildlchogronde.pe.gov.br I Slte www.chogronde.pe.gov.bl
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FITNDO MUNICIPAL DE ASS'STÉ'V CIA SOCIAL

proposta;

p) Manter número telefônico e e-mail atualizados de escritório ou Íirma para contato e intermedi
à contratante.

junto

cLÁusuLA DÉclÍúA - DAS OBRTGACÔES DO CONTRATANTE - São obrigações do Fundo M
Assistência Social de Chã Grande:

a) Receber o objeto nas condições estabelecidas neste Contrato;

de

b) Verificar a conformidade dos bens recebidos com as especificações constantes no Termo de
e da proposta para fins de aceitação e recebimento definitivo;

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas rto objeto
fornecido para gue seja substituído, reparado ou conigido;

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada através de servidor responsável
designado;

e) Efetuar o pagámento â CÔnffatada ho valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazô e forma
estabelecidos neste êshtrato;

0 Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigaçÕes
contratuais;

g) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculadas à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a lerceiros
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ousubordinados.

cúusuLA DÉclMA PRIMEIRA - DAs PENALIDAIIEE - Com fundamento no Art. 7" da Lei Ferleral n.o

10.52012002, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo Ce até 5
(cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% (trinta por cento), do valor estimado para ARP e demais
cominações legais, nos seguintes casos:

a) Apresentar documentação falsa;
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) Falhar na execução do contrato;
d) Não assinar a Ata de Registro de Preços e Contrato no prazo estabelecido;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Não mantiver a proposta;
g) Deixar de entregar documentação exigida ne eertame:
h) Cometer fraude fiscal;
i) Fizer declaração falsa.

Parágrafo Primelro - Para condutas descritas nas alíneas "a", "d", "e", "f', "9"; 'h" e "i", será aplicada multa de no
máximo 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

Parágrafo Segundo - O retardamento da execução previsto na alínea "b", estará configurado quando a
Contratada:

a) Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato, após 07 (sete) dias, contadol da data
constante na ordem de fomecimento;

b) Deixar de realizar, sem causa justiÍicada, as obrigações definidas no contrato por 03 (três) dias eeguidos
ou por 10 (dez) dias intercalados.

Parágrafo Tereelro - Será deduzido do valor da muita aplicacia em razão de falha na execução do contrato, de
que trata a alínea "c", o valor relativo às multas aplicadas em razáo do ParágraÍo Sexto.

PaÉgrafo Quarto - A falha na execução do contrato prevista no subitem "c" estará conflgurada quando a
Contratada se enquadrar pelo menos uma das situações previstas na tabela 3 do item Parágrafo Sexto desta

MANUEL LOPES DA Assínadodeforma disitatpor
MANUEL LOPES DA COSTA
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cláusula, respeitada a graduação de infrações conforme a tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 20
cumulativamente.

TABELA 1

Grau da lnfraeão Pontos da lnfracão
1 2
2 3

3 4
4 5
5 I
6 10

Parágrafo Quinto - O comportamento previsto no Parágrafo Quarto estará configurado quando a Contratada
executar atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei no

8.666/1993.

Parágrafo Sexto - Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administraçâo aplicará multras corforme a
g raduação estabelecida nas trabelas seguintes:

TABELA 2
Grau I Gorrespondência I

1 0,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obriqaÇão.
2 0,4% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigaÇão.
3 0,8% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigação.
4 'l ,6% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrioaÇão.
5 3,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumDrimento da obrioacão.
6 4,0% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigaÇão.

3

Item
!- IDescrloão Grau lncidência

1
Executar fornecimento incompleto, paliativo, provisório como por caráter
Dermanente. ou deixar de orovidenciar recomooeicão comolemenüar.

2 Por Ocorrência

2
Fornecer informação pérfida de fomecimento ou substituir material
licitado por outro de qualidade inferior.

2 Por Ocorrência

3
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito,
os fomecimentos contratados.

6
Por dia e por tarefa
desisnada

4
Utilizar as dependências da Contratante para fins diversos do objeto do
contrato.

Por Ocorrência

5
Recusar a execuçâd de fôineoimentô dêbnninado pela Fiscalizâção,
sem motivo iustificado.

5 Por Ocorrênôia

b
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano
fÍsico, lesão corporal ou consequências letais.

b Por Ocorrên«;ia

7
Retirar das dependências do Contratante quaisquer equipamentos ou
materiais de consumo previstos em contrato, sem autorizacão prévia. 1

porPor item e
ocorrência

I Manter a documentação de habilitação atualizada 1
Por item e por
ocorrência

1 Por Ocorrência9
Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
Fiscalização.

10
Cumprir determinação da Fiscalização para controle de acesso de seus
funcionários.

1 Por Ocorrênr;ia

Cumprir determinaçâo formal ou instrução complementar da
Fiscalizacão.

211 Por Ocorrênr:ia

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não previstos
nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pela
unidade Íiscalizadora.

3

13
Entregar a garantia contratual eventualmente exigida nos termos e
prazos estipulados.

1

por

Por dia

Por item ê
ocorrência
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Parágrafo Sétlmo - A sanção de multa poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de
licitar e contratar estabelecida no Caput desta cláusula.

de

Parágrafo Oitavo - As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos contar
multasda aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em dobro

correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual.

Parágrafo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplir
Penalidade - PAAP, devendo ser observado o disposto no Decreto Estadual no 42.19112015 e no Decreto
no 44.94812017.

de

ParágraÍo Déclmo - A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pag*nento a
ser efetuado ao contratado.

Parágrafo Déclmo PHmelro - Após esgotados os meios de execuçâo direta da sanção de multa indicados no
Parágrafu Décimo acima, o contraiado será notificado para recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze)
dias, contados do recebimento da comunioação oficial.

Parágrafo Déclmo SegunCO - DeconiOo o prazo previsto no Parágrafo Décimo Terceiro, o contratantê
encaminhará a multa paha oobltlnçe Judicial.

Parágrafo Déclmo Ter@lFÊ - A Aflrninistração poderá, em situações exeepcionais devidamente motivadas,
efetuar a retenÉo cautelar do yâlol da rliulta antes da conclusão do procedlmento âdÍhinistrativo.

cLÁusuLA DÉCIMA ÜEêUilDA - DA REÊGlÊÀp - A inexecução totâl ou peÍciâl do presente contrato ensejará
a sua rescisão, com âB con§êqüêhcias contratuais e as prêvistâs em lei ou regulamento.

Parágrafo Prlmelro - - O contrâtânte poderá rescindir
administrativamente, o pÍe§êhte Contrato nas hipóteses previatâg no artigo 78 I a Xll e XVll da Lei 8.66U93 sem
que caiba à contratadâ dirêlto e qualquer irtdêôizáção, serh prejuízo das penelidâdes pertinentes em processo
administrativo regular.

Parágrafo Segundo - O prcsêhtê ContlÊtô lrÔClêlá §êr rê§6indido consênsuâlmente, mediante a ocorilncia da
hipótese prevista no inciso )Uli de artisô 78 de têi8.666/93.

Parágrafo Tereelro - O presente Gsntrato poderá ser rescindido amlgavelmente, por acordo entre at partes;
reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniênoiâ párá a Adminietraçâo. Artigo 79, ll da Lei
8.666/93.

Parágrafo QuaÉo - Este Gontrato poderá §er rêBcindldo judicialntente noB termos da legislação processual
vigente. Artigo 79, lll da Lei 8.666/93.

ParágraÍo Qulnto - Quando a rescieão ocorer com fundamento noa incisos Xll a XVll do artigo 7E da Lei
8.666/93, sem que haja culpa da contratada será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovâdos que
houver sofrido. Artigo 79 parágrafo 2o da Lei 8.666/93.

Parágrafo Sexto - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada.
Artigo 79 parágrafo 'lo da Lei 8.666/93.

cúusulA DÉclMA TERCEIRA - DA§ DESPESAS DO CONTRATO - Constituirá encargo exclusivo da
contratada o pagamento de tributos, tarifas e despesas deconentes da execução do objeto deste Contrato

Parágrafo Únlco: Serâo da contratada todas as despesas decorrentes de encargos trabalhistas, previdenciários,
Íiscais e comerciais, decorrentes da execução do Contrato. Artigo 71 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉclMA QUARTA - DoS REGURSoS oRGAMENTARIoS - As despesas decorrentes deste
Contratocorrerãoporcontadosrecurs-SecretariadeAssistênciaSocial_
Unidade: 7002 - Fundo Municipal de Assistência Social - Atividade: 08.244.2702.2.860 - Manutenção dr Serviço
de PAIF no âmbito do Creas. - Elemento de Despesa: (2221 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL - A contratada responderá por perdas
que vier a sofrer o contratante, ou terceiros, em razão de açâo ou omissão, dolosa ou culposa, da
seus prepostos, independentemente de outras cominaçÕes contratuais ou legais a que estiver
excluindo, ou reduzindo estra responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.
Lei8.666/93.

cLAusuLA DÉclMA sExTA - DOS AGRÉSGIMOS E SUPRESSÔES - A quantidade inicialmente
poderá ser acrescida ou suprimida dentro dos limites previstos no parágrafo primeiro do artigo 65
8.666/93.

danos
ou de

nao
70 da

Lei no

CLÁUSULA DÉGIMA sÉflMA . DAs ALTERACÔES
cumprimento do objeto deste Contrato serão efetivadas
Aditivo.

- As alterações, porventura necessárias, ao e fiel
na Íorma do artigo 65 da Lei 8.666/93, através Termo

GLÁUBULA DÉGIÍIA OlÍAvA - DO FORO - O Foro do presente Contrato será o da comarca de Grantá/PE,
excluído qualquer outro.

E, por estarem justos, e acordâdos, firmam o presente Contrato erÍt quatro vias de igual teor, e para um 9ó efeito
tegat, na pÍesença das testeÍriuÍrheB que tambérn assinam. 
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Manuel Loper da Gorta Campos Fllho
cPF N'717.587.39447

REGON COMÉRCIO DE MATRIAIS DE
coNgTRuçÃo LTDA EPP

GONTRATADA

M*M.uuuyir",fun&o*k
cPF No 988.031.664-91

Secretária Munlcipal de Assistência Social
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

L5*,9d"rea, CPF: 6V.T=3 j*

r
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